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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  37193.001351/2003­89 

Recurso nº  258.411   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.018  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  14 de abril de 2011 

Matéria  OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS PREVIDENCIÁRIAS ­  AI  CFL 81 

Recorrente  CELINA DE LIMA MARTINS PRATES ­ ME 

Recorrida  FAZENDA  NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Data do fato gerador: 13/03/2003 

AUTO  DE  INFRAÇÃO.  APRESENTAÇÃO  DE  LIVRO  CAIXA  EM 
DESCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO. PROCEDÊNCIA. 

A apresentação de documento ou livro que não atenda às formalidades legais 
exigidas  pela  legislação  tributária,  que  contenha  informação  diversa  da 
realidade  ou  que  omita  informação  verdadeira,  constitui­se  infração  às 
obrigações acessórias previstas nos §§ 2° e 3° do art. 33 da Lei nº 8.212/91 
c/c  art.  233,  parágrafo  único  do  Regulamento  da  Previdência  Social, 
aprovado pelo Dec. nº 3.048/99.  
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL.  RECURSO  VOLUNTÁRIO. 
IMPUGNAÇÃO INOVADORA. PRECLUSÃO.  
No  Processo  Administrativo  Fiscal,  dada  à  observância  aos  princípios 
processuais da  impugnação específica e da preclusão,  todas as alegações de 
defesa  devem  ser  concentradas  na  impugnação,  não  podendo  o  órgão  ad 
quem  se  pronunciar  sobre  matéria  antes  não  questionada,  sob  pena  de 
supressão de instância e violação ao devido processo legal. 

PEDIDO  DE  PRODUÇÃO  DE  PROVAS.  JUNTADA  DE  NOVOS 
DOCUMENTOS  APÓS  PRAZO  DE  DEFESA.  REQUISITOS 
OBRIGATÓRIOS. 

A impugnação deverá ser formalizada por escrito e mencionar os motivos de 
fato  e  de  direito  em  que  se  fundamentar,  bem  como  os  pontos  de 
discordância, e vir instruída com todos os documentos e provas que possuir, 
precluindo o direito de o impugnante fazê­lo em outro momento processual, 
salvo  nas  hipóteses  taxativamente  previstas  na  legislação  previdenciária, 
sujeita a comprovação obrigatória a ônus do sujeito passivo. 

Recurso Voluntário Negado  
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade foi negado provimento 
ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o julgado. 

 

Marco André Ramos Vieira ­ Presidente.  

 

Arlindo da Costa e Silva ­ Relator. 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco André Ramos 
Vieira (Presidente de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice­presidente de turma), Liége 
Lacroix Thomasi, Adriana Sato e Arlindo da Costa e Silva. 

Ausência momentânea: Thiago d’Avila Melo Fernandes.  

Relatório 

Período de apuração ­ MPF: Junho/1998 a Dezembro/2000. 

Data da lavratura da Auto de Infração: 13/03/2003. 

Data da ciência do Auto de Infração : 18/03/2003. 

 

Trata­se  de  auto  de  infração  decorrente  do  descumprimento  de  obrigações 
acessórias previstas nos parágrafos 2º e 3º do art. 33 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
lavrado em desfavor do Recorrente, em virtude de os Livros Caixa da empresa não registrarem 
remunerações  de  empregados,  receita  de  serviços,  receita  equivalente  aos  pagamentos  de 
parceria de serviços agrícolas, recolhimentos de contribuições previdenciárias de empregados, 
dentre outros, conforme detalhado no Relatório Fiscal, a fls. 02/03. 

CFL ­ 81 

Apresentar  a  empresa,  o  servidor  de  órgão  público  da 
administração  direta  e  indireta,  o  segurado  da  previdência 
social,  o  serventuário  da  justiça,  ou  o  titular  de  serventia 
extrajudicial,  documento  ou  livro  que  não  atenda  as 
formalidades legais exigidas, que contenha informação diversa 
da realidade ou omita informação verdadeira. 

 

A  multa  foi  aplicada  em  seu  patamar  mínimo,  no  valor  atualizado  pela 
Portaria MPAS nº 525, de 29 de maio de 2002, de acordo com o reportado no Relatório Fiscal 
de Aplicação da multa, a fl. 04. 

Irresignada  com  a  autuação,  a  autuada  apresentou  impugnação 
administrativa, a fls. 16/17. 
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A  Seção  de  Análise  de  Defesas  e  Recursos  da  Gerência  Executiva  em 
Araçatuba/SP  lavrou  Decisão­Notificação,  a  fls.  20/24,  julgando  procedente  a  autuação  em 
destaque e mantendo o crédito previdenciário em sua integralidade. 

O  sujeito  passivo  foi  cientificado  da  Decisão­Notificação  em  16/04/2003, 
conforme Aviso de Recebimento – AR, a fl. 26. 

Inconformado  com  a  decisão  exarada  pelo  órgão  administrativo  julgador  a 
quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário, a fls. 27/33, respaldando sua contrariedade 
em argumentação desenvolvida nos seguintes termos:  

•  Que  não  houve  qualquer  tipo  de  sonegação  ou  omissão  de 
informações,  pois  o  Recorrente  sempre  forneceu  os  documentos 
pleiteados  pelo  fiscal  quando  de  sua  solicitação,  sendo  tais 
documentos retratos fieis dos trabalhos desenvolvidos pela empresa. 

•  Que nos contratos de parcerias, estes retrataram fielmente a realidade 
das  contratações  para  prestação  de  serviços  temporários  e 
esporádicos,  que  tinha  por  único  escopo  prover  uma  necessidade 
momentânea. Não se tratavam de empregados sem registro. 

•  Que  nos  contratos  de  locação  de  veículos,  muitas  vezes  o  próprio 
proprietário assumia a função de motorista ou ajudante, não havendo 
qualquer  responsabilidade  trabalhista  da  empresa,  sendo  uma 
contratação temporária e sem intuito empregatício,  típica contrato de 
prestação de serviços. 

•  Que nos contratos de parceria existentes, em determinados serviços, a 
quantidade de mão de obra era maior, necessitando de pessoas para o 
desenvolvimento  do  serviço,  refletindo  uma  obra  específica  apenas 
para aquele momento. Aduz que não se poderia exigir da empresa que 
tivessem em seus quadros funcionários registrados quando não havia 
serviços para eles. Complementa alegando que, quando necessitou de 
trabalhos  esporádicos,  fez  contratos  de  parcerias  com  prazos 
determinados, já pré determinando o período e os tipos de serviços. 

•  O contribuinte protesta pela produção de todas as provas necessárias, 
juntando documentos, requerendo também o depoimento testemunhal 
de pessoas que estavam ligadas diretamente aos serviços prestados.  

 

Ao fim, requer que se declare nulo o Auto de Infração em referência. 

 

Relatados sumariamente os fatos relevantes. 

 

Voto            
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Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator. 

 

1.   DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  

O sujeito passivo  foi  válida  e eficazmente  cientificado da decisão  recorrida 
em 16/04/2003. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 29 do mesmo mês e ano, 
há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto. 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso. Dele conheço. 

 

2.  DO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

Afirma o Recorrente que nos contratos de locação de veículos, muitas vezes o 
próprio  proprietário  assumia  a  função  de  motorista  ou  ajudante,  não  havendo  qualquer 
responsabilidade  trabalhista  da  empresa,  sendo  uma  contratação  temporária  e  sem  intuito 
empregatício,  típica  contrato  de  prestação  de  serviços.  Acrescenta  que,  nos  contratos  de 
parceria  existentes,  em  determinados  serviços,  a  quantidade  de  mão  de  obra  era  maior, 
necessitando  de  pessoas  para  o  desenvolvimento  do  serviço,  refletindo  uma  obra  específica 
apenas para aquele momento. Aduz que não se poderia exigir da empresa que tivessem em seus 
quadros funcionários registrados quando não havia serviços para eles. Complementa alegando 
que,  quando  necessitou  de  trabalhos  esporádicos,  fez  contratos  de  parcerias  com  prazos 
determinados, já pré determinando o período e os tipos de serviços. 

Compulsando a impugnação ao Auto de Infração em julgamento, verificamos 
que a alegação acima postada inova o Processo Administrativo Fiscal ora em apreciação. Tal 
matéria  não  foi  aventada  pelo  impugnante  em  sede  de  defesa  administrativa  em  face  do 
lançamento tributário que ora se discute. 

Os  alicerces  do  Processo  Administrativo  Fiscal  encontram­se  fincados  no 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, cujo  art. 16,  III  estipula que a  impugnação deve 
mencionar  os  motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta  a  defesa,  os  pontos  de 
discordância e as  razões e provas que possuir. Em plena sintonia com tal preceito normativo 
processual, o art. 17 dispõe de forma hialina que a matéria que não tenha sido expressamente 
contestada pelo impugnante será considerada legalmente como não impugnada. 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972  
Art. 16. A impugnação mencionará: 
(...) 
III  ­  os motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta,  os 
pontos  de  discordância  e  as  razões  e  provas  que  possuir; 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 
(...) 
§4º  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo o direito de o impugnante fazê­lo em outro momento 
processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação 
oportuna,  por  motivo  de  força  maior;(Incluído  pela  Lei  nº 
9.532, de 1997) 
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b)  refira­se  a  fato  ou  a  direito  superveniente;(Incluído  pela 
Lei nº 9.532, de 1997) 
c)  destine­se  a  contrapor  fatos  ou  razões  posteriormente 
trazidas aos autos.(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

 
Art.  17.  Considerar­se­á  não  impugnada  a  matéria  que  não 
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação 
dada pela Lei nº 9.532, de 1997) 

 

As  disposições  inscritas  no  art.  17  do  Dec.  nº  70.235/72  espelham,  no 
Processo Administrativo Fiscal, o princípio processual da impugnação específica retratado no 
art. 302 do Código de Processo Civil, assim redigido: 

Código de Processo Civil  
Art. 302. Cabe também ao réu manifestar­se precisamente sobre 
os  fatos  narrados  na  petição  inicial.  Presumem­se  verdadeiros 
os fatos não impugnados, salvo: 
I ­ se não for admissível, a seu respeito, a confissão; 
II ­ se a petição inicial não estiver acompanhada do instrumento 
público que a lei considerar da substância do ato; 
III ­ se estiverem em contradição com a defesa, considerada em 
seu conjunto. 

Parágrafo  único.  Esta  regra,  quanto  ao  ônus  da  impugnação 
especificada  dos  fatos,  não  se  aplica  ao  advogado  dativo,  ao 
curador especial e ao órgão do Ministério Público. 

 

Deflui  da  normatividade  jurídica  inserida  pelos  comandos  insculpidos  no 
Decreto nº 70.235/72 e no Código de Processo Civil, na interpretação conjunta autorizada pelo 
art.  108  do  CTN,  que  o  impugnante  carrega  como  fardo  processual  o  ônus  da  impugnação 
específica, a ser levada a efeito no momento processual apropriado, in casu, no prazo de defesa 
assinalado  expressamente  no  Auto  de  Infração,  observadas  as  condições  de  contorno 
assentadas no relatório intitulado IPC – Instruções para o Contribuinte. 

Nessa  perspectiva,  a  matéria  específica  não  expressamente  impugnada  em 
sede de defesa administrativa será considerada como verdadeira, precluindo processualmente a 
oportunidade de impugnação ulterior, não podendo ser alegada em grau de recurso. 

Saliente­se  que  as  diretivas  ora  enunciadas  não  conflitam  com  as  normas 
perfiladas no art. 473 do CPC, aplicado subsidiariamente no processo administrativo tributário, 
a qual exclui das partes a faculdade discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a 
cujo respeito já se operou a preclusão.  

De  outro  eito,  cumpre  esclarecer,  eis  que  pertinente,  que  o  Recurso 
Voluntário consubstancia­se num instituto processual a ser manejado para expressar, no curso 
do  processo,  a  inconformidade  do  sucumbente  em  face  de  decisão  proferida  pelo  órgão 
julgador a quo que lhe tenha sido desfavorável, buscando reformá­la. Não exige o dispêndio de 
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energias  intelectuais  no  exame  da  legislação  em  abstrato  a  conclusão  de  que  o  recurso 
pressupõe a  existência de uma decisão precedente, dimanada por um órgão  julgador postado 
em posição processual hierarquicamente inferior. 

Nesse  contexto,  à  luz  do  que  emana,  com  extrema  clareza,  do  Direito 
Positivo, permeado pelos princípios processuais da impugnação específica e da preclusão, que 
todas as alegações de defesa devem ser concentradas na impugnação, não podendo o órgão ad 
quem se pronunciar sobre matéria antes não questionada, sob pena de supressão de instância e 
violação ao devido processo legal. 

Por  tais  razões,  a matéria  abordada  no  primeiro  parágrafo  deste  tópico  não 
poderá ser conhecida por este Colegiado. 

 

Presentes os demais  requisitos de admissibilidade do recurso. Dele conheço 
parcialmente. 

Ante a ausência de questões preliminares, passamos à análise do mérito. 

 

3.  DO MÉRITO. 

Cumpre  assentar,  de  plano,  que  não  serão  objeto  de  apreciação  por  este 
Colegiado as matérias não expressamente contestadas pelo Recorrente, as quais se presumirão 
verdadeiras. 

 

3.1.  DA MOTIVAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO. 

Alega o Recorrente não ter havido qualquer tipo de sonegação ou omissão de 
informações, eis que foram fornecidos  todos os documentos pleiteados pelo fiscal quando de 
sua solicitação, sendo tais documentos retratos fieis dos trabalhos desenvolvidos pela empresa. 

Tais alegações revelam­se inteiramente improfícuas. 

 

O  presente  Auto  de  Infração  foi  lavrado  não  em  razão  de  sonegação  de 
documentos ou de informações à autoridade fiscal, mas, sim, em virtude de os documentos e 
livros  da  empresa  conterem  informação  diversa  da  realidade  ou  omitirem  informação 
verdadeira. 

O  sujeito  passivo  alega  que,  nos  contratos  de  parcerias,  estes  retrataram 
fielmente  a  realidade  das  contratações  para  prestação  de  serviços  temporários  e  esporádicos, 
que  tinha  por  único  escopo  prover  uma  necessidade  momentânea.  Não  se  tratavam  de 
empregados sem registro. 

Na autuação ora vertida, não se está a sindicar a existência ou não de vínculo 
empregatício entre a empresa recorrente e os obreiros destacados no parágrafo precedente, mas, 
sim, a omissão de registro de elementos relativos a essas parcerias nos livros caixa. 
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A título exemplificativo, constatou a Autoridade Lançadora que o livro Caixa 
de  1998,  apesar  de  registrar  receita  exclusiva  da  prestação  de  serviço  de  transporte  de 
trabalhadores  rurais,  não  traz  o  assentamento  de  qualquer  registro  de  empregado  e  nem  de 
pagamento  de  remuneração  a motorista. Mesmo que  os  2  ônibus  (placas BWO­8809  e BIE­
1583)  tenham  sido  alugados  e  conduzidos  por  seus  proprietários,  possuindo  o  contrato  de 
locação  natureza  onerosa,  os  seus  condutores  estariam  prestando  serviços  ao  Recorrente  na 
qualidade  de  segurados  contribuintes  individuais,  sendo  devida,  portanto,  contribuição 
previdenciária incidente sobre a remuneração que lhes fora efetuada nessa qualidade. 

Circunstância  semelhante  ocorreu  no  livro  caixa  referente  ao  exercício  de 
1999. 

Ainda  a  título  de  ilustração,  no mês  de  junho  de  2000  constam  recibos  de 
pagamentos quinzenais no valor de R$ 550,00, sob o rótulo de parceria de serviços agrícolas 
prestados por Sonia Regina Fernandes e Marines Silva Franca. Contudo, o livro Caixa de 2000, 
registra apenas um pagamento, omitindo o outro.  

Na mesma toada, no período de junho a dezembro de 2000, o livro Caixa de 
2000  é  omisso  quanto  ao  lançamento  dos  recibos  de  pagamentos  mensais  no  valor  de 
R$2.000,00,  oriundos  do  contrato  de  prestação  de  serviço  de motorista  e  aluguel  do  ônibus 
placa BWO­5092, de Erastotenes Barbosa Souza Filho, CPF nº 958.669.658­87,  firmado em 
01/06/2000. 

No mesmo Livro Caixa de 2000  foi omitido o  registro dos pagamentos das 
contribuições  previdenciárias  de  empregados  no  valor  de R$  63,23,  referentes  aos meses  de 
setembro e outubro/2000, bem como o assentamento relativo aos depósitos do FGTS, no valor 
de R$ 67,67 e R$ 62,48, recolhidos, respectivamente, em 25/ 10/2000 e 07/11/2000. 

Da  narrativa  pautada  no  Relatório  Fiscal  da  Infração,  constata­se  que  as 
omissões  repetiram­se  em  outras  oportunidades,  diversas  das  elencadas  nos  parágrafos 
precedentes. 

 

No capítulo reservado ao Sistema Tributário Nacional, a Carta Constitucional 
outorgou  à  Lei  Complementar  a  competência  para  estabelecer  normas  gerais  em matéria  de 
legislação tributária, especialmente sobre as obrigações tributárias, dentre outras. 

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988  
Art. 146. Cabe à lei complementar: 
(...) 
III  ­  estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação 
tributária, especialmente sobre: 
(...) 
b)  obrigação,  lançamento,  crédito,  prescrição  e  decadência 
tributários; 
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Nessa  vertente,  no  exercício  da  competência  que  lhe  foi  outorgada  pelo 
Constituinte Originário, o CTN honrou prescrever, com propriedade, a distinção entre as duas 
modalidades de obrigações tributárias, ad litteris et verbis:  

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 
§1º  A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou penalidade 
pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente. 
§2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem 
por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas 
no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos  tributos. 
(grifos nossos)  
§3º  A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância,  converte­se  em  obrigação  principal 
relativamente à penalidade pecuniária. (grifos nossos)  

 

Não  carece  de  elevada  mestria  a  interpretação  do  texto  inscrito  no  §2º  do 
supratranscrito dispositivo  legal a qual aponta para a  total  independência entre as obrigações 
ditas  principais  e  aquelas  denominadas  como  acessórias.  Estas,  no  dizer  cristalino  da  Lei, 
decorrem diretamente da legislação tributária, não das obrigações principais, e tem por objeto 
prestações  positivas  ou  negativas  fixadas  no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos 
tributos.  

Igualmente,  não  é  demasiado  cuidado  relembrar  que  a  imposição  de 
obrigação  acessória  não  demanda  a  promulgação  de  lei  stricto  sensu,  podendo  elas  ser 
introduzidas no ordenamento jurídico mediante as espécies normativas encartadas nos artigos 
96  e  100  ambos  do  CTN,  assim  inseridas  no  conceito  de  “Legislação  Tributária”,  na 
denominação adotada pelo codex.  

Código Tributário Nacional ­ CTN  

Art. 96. A expressão "legislação tributária" compreende as leis, 
os  tratados  e  as  convenções  internacionais,  os  decretos  e  as 
normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre 
tributos e relações jurídicas a eles pertinentes. 
 
Art.  100.  São  normas  complementares  das  leis,  dos  tratados  e 
das convenções internacionais e dos decretos: 
 I  ­  os  atos  normativos  expedidos  pelas  autoridades 
administrativas; 
 II ­ as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição 
administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa; 
 III  ­  as  práticas  reiteradamente  observadas  pelas  autoridades 
administrativas; 
 IV ­ os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios. 
 Parágrafo  único.  A  observância  das  normas  referidas  neste 
artigo exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de 
mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do 
tributo. 
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Art.  115.  Fato  gerador  da  obrigação  acessória  é  qualquer 
situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática 
ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal. 
 

As  obrigações  acessórias,  consoante  os  termos  do  Diploma  Tributário, 
consubstanciam­se deveres de natureza  instrumental,  consistentes  em um  fazer,  não  fazer ou 
permitir,  fixados na  legislação  tributária,  na  abrangência do  art.  96 do CTN,  em proveito do 
interesse da administração fiscal no que tange à arrecadação e à fiscalização de tributos. 

No plano infraconstitucional, no que pertine às contribuições previdenciárias, 
a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual 
fez  inserir na Ordem Jurídica Nacional uma diversidade de obrigações acessórias,  criadas no 
interesse da arrecadação ou da fiscalização das contribuições previdenciárias, sem transpor os 
umbrais limitativos erguidos pelo CTN.  

Envolto no ordenamento realçado nas linhas precedentes, o art. 32 da citada 
lei  de  custeio  da  Seguridade  Social  estatuiu  como  obrigação  acessória  da  empresa  o 
lançamento mensal, em títulos próprios da contabilidade, de forma descriminada, de todos os 
fatos  geradores  de  contribuições  previdenciárias,  o  montante  das  quantias  descontadas  dos 
segurados, as contribuições a cargo da empresa, bem como os totais por esta recolhidos. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 32. A empresa é também obrigada a:  
(...) 
II ­ lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, 
de  forma  discriminada,  os  fatos  geradores  de  todas  as 
contribuições,  o  montante  das  quantias  descontadas,  as 
contribuições da empresa e os totais recolhidos;  
 

Preambularmente,  mostra­se  auspicioso  destacar  que  a  contabilidade  tem 
como uma de suas  finalidades  assegurar o  controle do patrimônio  e  fornecer  as  informações 
sobre a composição e variações patrimoniais, bem como o resultado das atividades econômicas 
envolvidas, visando a atender, de  forma uniforme, às exigências das  leis e  regulamentos dos 
órgãos públicos. Na atualidade ela cumpre, igualmente, o papel de instrumento gerencial, que 
se utiliza de um sistema de informações para registrar as operações da organização, elaborar e 
interpretar relatórios que mensurem os resultados, e fornecer informações necessárias à tomada 
de decisões no processo de gestão, planejamento, execução e controle. 

Contudo,  a  razão  maior  para  a  uniformização  dos  princípios  gerais  da 
contabilidade  é  a  configuração  de  um  sistema  de  informações  tributárias,  através  do  qual  o 
fisco  possa  sindicar  os  fatos  geradores  ocorridos  e  apurar  os  tributos  devidos,  fiscalizar  a 
regularidade do seu recolhimento, para, assim, traçar as diretrizes da política tributária. 

Registre­se,  por  relevante,  que  os  registros  contábeis  devem  ser  feitos  de 
modo  preciso,  com  esteio  em  documentação  idônea,  a  qual  deve  ser  conservada  em  ordem, 
enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, bem como a escrituração, 
correspondência e demais papéis  relativos à atividade, ou que se refiram a atos ou operações 
que  modifiquem  ou  possam  vir  a  modificar  sua  situação  patrimonial,  a  teor  do  art.  4º  do 
Decreto­Lei nº 486, de 3 de março de 1969. 
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No  âmbito  das  contribuições  sociais  previdenciárias,  a  Lei  nº  8.212/91 
atribuiu  à  fiscalização  previdenciária  a  prerrogativa  de  examinar  toda  a  contabilidade  da 
empresa,  não  podendo  lhe  ser  oposta  qualquer  disposição  legal  excludente  ou  limitativa  do 
direito de examinar os livros, arquivos, documentos ou papéis comerciais ou fiscais. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  33.  Ao  Instituto Nacional  do  Seguro  Social  –  INSS  compete 
arrecadar,  fiscalizar,  lançar  e  normatizar  o  recolhimento  das 
contribuições  sociais  previstas nas alíneas a,  b  e  c do parágrafo 
único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de 
substituição;  e  à  Secretaria  da  Receita  Federal  –  SRF  compete 
arrecadar,  fiscalizar,  lançar  e  normatizar  o  recolhimento  das 
contribuições sociais previstas nas alíneas ‘d’ e  ‘e’ do parágrafo 
único  do  art.  11,  cabendo  a  ambos  os  órgãos,  na  esfera  de  sua 
competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções 
previstas legalmente. (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001). 
 
§1º  É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social­INSS 
e  do  Departamento  da  Receita  Federal­DRF  o  exame  da 
contabilidade  da  empresa,  não  prevalecendo  para  esse  efeito  o 
disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial, ficando obrigados 
a  empresa  e  o  segurado  a  prestar  todos  os  esclarecimentos  e 
informações solicitados. (grifos nossos)  
§2º A  empresa,  o  servidor  de  órgãos  públicos  da  administração 
direta e indireta, o segurado da Previdência Social, o serventuário 
da  Justiça,  o  síndico  ou  seu  representante,  o  comissário  e  o 
liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são 
obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com 
as contribuições previstas nesta Lei. 
§3º  Ocorrendo  recusa  ou  sonegação  de  qualquer  documento  ou 
informação,  ou  sua  apresentação  deficiente,  o  Instituto Nacional 
do Seguro Social­INSS e o Departamento da Receita Federal­DRF 
podem,  sem  prejuízo  da  penalidade  cabível,  inscrever  de  ofício 
importância  que  reputarem  devida,  cabendo  à  empresa  ou  ao 
segurado o ônus da prova em contrário. 
 

Saliente­se que as diretivas ora enunciadas não discrepam dos mandamentos 
encartados no Código Tributário Nacional ­ CTN, cujo art. 195 aponta, inflexivelmente, para o 
mesmo norte. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  195.  Para  os  efeitos  da  legislação  tributária,  não  têm 
aplicação quaisquer disposições  legais  excludentes ou  limitativas 
do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, 
papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes industriais 
ou produtores, ou da obrigação destes de exibi­los. 
Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial 
e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão 
conservados até que ocorra a prescrição dos  créditos  tributários 
decorrentes das operações a que se refiram. 

 

Conforme  já  destacado  em  parágrafos  precedentes,  o  art.  32  da  Lei  nº 
8.212/91  fixou  a  obrigação  acessória  da  empresa  de  lançar  mensal,  em  títulos  próprios  da 
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contabilidade,  de  forma  descriminada,  todos  os  fatos  geradores  de  contribuições 
previdenciárias, o montante das quantias descontadas dos segurados, as contribuições a cargo 
da empresa, bem como os totais por esta recolhidos. 

Avulta nesse panorama que as prestações  adjetivas ordenadas na  legislação 
tributária  têm  por  finalidade  precípua  permitir  à  fiscalização  a  sindicância  ágil,  segura  e 
integral dos fatos jurígenos tributários ocorridos nas dependências jurídicas do sujeito passivo, 
motivo pelo qual se exige que a escrituração seja: 

a)  Mensal,  em  razão  do  critério  de  apuração  das  contribuições 
previdenciárias ser por competência. 

b)  Em  títulos  próprios,  que  propicie  uma  fácil  e  rápida  identificação  pelos 
agentes  fiscais  das  contas  contábeis  onde  se  encontram  registrados  os 
fatos geradores de contribuições previdenciárias. 

c)  De forma discriminada, de molde a se identificar as  rubricas integrantes 
da  base  de  incidência das  contribuições  previdenciárias,  eis  que,  a  cada 
uma delas corresponde uma alíquota própria a ser empregada no cômputo 
da contribuição devida. 

d)  Que individualize o montante das quantias descontadas dos segurados, as 
contribuições a cargo da empresa, bem como os totais por esta recolhidos, 
de  maneira  que  a  fiscalização  possa  verificar  a  correcção  das 
importâncias descontadas dos segurados e os montantes a cargo destes e 
os devidos pela empresa vertidos aos cofres públicos. 

 

Dada  a  eventual  impossibilidade  de  se  apurar,  imediatamente,  o  valor 
correspondente  a  cada  operação  a  ser  registrada  na  contabilidade,  a  legislação  tributária 
concede um prazo de carência para que tais registros sejam lançados. Nessa toada, o §13º do 
art. 225 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, estipula que 
os lançamentos contábeis referentes aos fatos geradores de todas as contribuições, o montante 
das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos, só serão exigidos 
pela  fiscalização  após  noventa  dias  contados  da  ocorrência  dos  fatos  geradores  das 
contribuições,  devendo  tais  lançamentos  atender  ao  princípio  contábil  do  regime  de 
competência,  além  de  registrar,  em  contas  individualizadas,  todos  os  fatos  geradores  de 
contribuições  previdenciárias  de  forma  a  identificar,  clara  e  precisamente,  as  rubricas 
integrantes  e  não  integrantes  do  salário­de­contribuição,  bem  como  as  contribuições 
descontadas do segurado, as da empresa e os totais recolhidos, por estabelecimento da empresa, 
por obra de construção civil e por tomador de serviços. 

Regulamento da Previdência Social  
Art. 225. A empresa é também obrigada a: 
(...)  
II­ lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, 
de  forma  discriminada,  os  fatos  geradores  de  todas  as 
contribuições,  o  montante  das  quantias  descontadas,  as 
contribuições da empresa e os totais recolhidos;  
(...) 
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§13.  Os  lançamentos  de  que  trata  o  inciso  II  do  caput, 
devidamente  escriturados  nos  livros  Diário  e  Razão,  serão 
exigidos  pela  fiscalização  após  noventa  dias  contados  da 
ocorrência  dos  fatos  geradores  das  contribuições,  devendo, 
obrigatoriamente: 
I­ atender ao princípio contábil do regime de competência; e 
II­  registrar,  em  contas  individualizadas,  todos  os  fatos 
geradores  de  contribuições  previdenciárias  de  forma  a 
identificar,  clara  e  precisamente,  as  rubricas  integrantes  e não 
integrantes  do  salário­de­contribuição,  bem  como  as 
contribuições  descontadas  do  segurado,  as  da  empresa  e  os 
totais  recolhidos, por estabelecimento da empresa, por obra de 
construção civil e por tomador de serviços. 
§14.  A  empresa  deverá manter  à  disposição  da  fiscalização  os 
códigos ou abreviaturas que identifiquem as respectivas rubricas 
utilizadas na  elaboração da  folha  de  pagamento,  bem  como os 
utilizados na escrituração contábil. 

 

A  IN  INSS/DC  nº100,  de  18/12/2003,  inserida  no  conceito  de  legislação 
tributária,  na  qualidade  de  norma  complementar,  impõe  à  empresa  o  encargo  de  manter  à 
disposição  do  fisco  os  códigos  ou  abreviaturas  que  identifiquem  as  respectivas  rubricas 
utilizadas  na  elaboração  das  folhas  de  pagamento,  bem  como  as  utilizados  na  escrituração 
contábil. Corolário de tais assentamentos, a contabilização em títulos próprios deve traduzir a 
forma  de  incidência  de  contribuição  previdenciária,  devendo  observar  uma  coexistência 
harmônica com as folhas de pagamento e, hodiernamente, com a GFIP.  

IN INSS/DC nº100 de 18.12.2003 

Art. 65. A empresa e a equiparada, sem prejuízo do cumprimento 
de  outras  obrigações  acessórias  previstas  na  legislação 
previdenciária, estão obrigadas a: 
IV ­ lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, 
de  forma  discriminada,  os  fatos  geradores  de  todas  as 
contribuições sociais a cargo da empresa, as contribuições sociais 
previdenciárias descontadas dos segurados, as decorrentes de sub­
rogação, as retenções e os totais recolhidos, observado o disposto 
nos §§ 7º e 8º e ressalvado o previsto no §9º, todos deste artigo; 
§7º  As  exigências  previstas  no  inciso  III  do  caput  e  §6º  não 
desobrigam a empresa do cumprimento das demais normas legais 
e regulamentares referentes à escrituração contábil. 
§8º Estão desobrigados da apresentação de escrituração contábil: 
I ­ as pessoas físicas equiparadas a empresa, previstas nos incisos 
I e VI do § 3º do art. 7º, inscritas no CEI; 
II  ­  o  pequeno  comerciante,  nas  condições  estabelecidas  pelo 
Decreto­lei nº 486, de 3 de março de 1969, e seu regulamento; 
III­ a pessoa  jurídica  tributada com base no  lucro presumido, de 
acordo  com  a  legislação  tributária  federal,  e  a  pessoa  jurídica 
optante  pelo  Sistema  Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e 
Contribuições  das Microempresas  e  Empresas  de Pequeno Porte 
(SIMPLES), desde que escriturem Livro Caixa e Livro de Registro 
de Inventário. 
§9º Para fins do disposto nos incisos III e IV do caput, a empresa 
deve  manter  à  disposição  da  fiscalização  os  códigos  ou 
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abreviaturas que identifiquem as respectivas rubricas utilizadas na 
elaboração das  folhas  de pagamento,  bem como as utilizados  na 
escrituração contábil. 

 

Não  se  mostra  demasiado  enaltecer  que  o  registro  dessas  informações  na 
contabilidade  não  é  uma  faculdade  da  empresa,  mas,  sim,  uma  obrigação  tributária  a  ela 
imposta diretamente,  com a  força de  império  da  lei  formal,  gerada nas Conchas Opostas  do 
Congresso  Nacional,  segundo  o  trâmite  gestacional  plasmado  nos  artigos  61  a  69  da 
Constituição da República. 

Não se deve perder de vista, igualmente, que os livros contábeis equiparam­
se a documentos públicos e que o seu preenchimento com informações incorretas ou omissas 
constitui­se crime de falsidade ideológica, na forma prevista no Decreto­Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal Brasileiro. 

Decreto­Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal 
Falsificação de documento público 
Art. 297 ­ Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou 
alterar documento público verdadeiro: 
Pena ­ reclusão, de dois a seis anos, e multa. 
§1º  ­  Se  o  agente  é  funcionário  público,  e  comete  o  crime 
prevalecendo­se do cargo, aumenta­se a pena de sexta parte. 
§2º ­ Para os efeitos penais, equiparam­se a documento público o 
emanado  de  entidade  paraestatal,  o  título  ao  portador  ou 
transmissível  por  endosso,  as  ações  de  sociedade  comercial,  os 
livros mercantis e o testamento particular. (grifos nossos)  
§3º  Nas  mesmas  penas  incorre  quem  insere  ou  faz  inserir: 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
I  ­  na  folha de pagamento ou  em documento de  informações que 
seja destinado a fazer prova perante a previdência social, pessoa 
que  não  possua  a  qualidade  de  segurado  obrigatório;(Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000) 
II  ­  na Carteira de Trabalho e Previdência Social do  empregado 
ou em documento que deva produzir efeito perante a previdência 
social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter sido escrita; 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
III  ­  em  documento  contábil  ou  em  qualquer  outro  documento 
relacionado com as obrigações da empresa perante a previdência 
social,  declaração  falsa ou diversa  da  que deveria  ter  constado. 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) (grifos nossos)  
§4º  Nas  mesmas  penas  incorre  quem  omite,  nos  documentos 
mencionados no §3º, nome do segurado e seus dados pessoais, a 
remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou de prestação 
de serviços.(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) (grifos nossos)  
 
Falsidade ideológica 
Art.  299  ­  Omitir,  em  documento  público  ou  particular, 
declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir 
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
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prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante: (grifos nossos)  
Pena  ­  reclusão, de um a  cinco anos,  e multa,  se o documento  é 
público, e reclusão de um a  três anos, e multa, se o documento é 
particular. 
Parágrafo único  ­  Se o agente  é  funcionário público,  e  comete o 
crime prevalecendo­se do cargo, ou se a falsificação ou alteração 
é  de  assentamento  de  registro  civil,  aumenta­se  a  pena  de  sexta 
parte. 

 

Nessas  circunstâncias,  a  apresentação  dos  livros  caixa,  exigidos  pela 
fiscalização,  apresentando  omissões  da  estatura  das  que  foram  verificadas  pela  Autoridade 
Fiscal frustra os objetivos da lei, prejudicando a atuação ágil e eficiente dos agentes do fisco, 
que se viram  impelidos a despender uma energia  investigatória  suplementar na apuração dos 
fatos geradores em realce. 

Dessarte,  a  conduta  omissiva  perpetrada  pelo  Recorrente  representa  ofensa 
direta à obrigação acessória ordenada no art. 32, II da Lei Orgânica da Seguridade Social, não 
sendo  despiciendo  relembrar  que  o  marco  primitivo  da  fundamentação  legal  em  que  se 
sustentam as obrigações  tributárias estabelece,  taxativamente, que a ocorrência de violação a 
qualquer obrigação desse  jaez  tem natureza objetiva,  figurando  como motivo  justo,  bastante, 
suficiente e determinante para a sua caracterização, a mera inobservância de seus dispositivos, 
a teor dos preceitos insculpidos no §3º do art. 113 c.c. art. 136, ambos do CTN. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 
(...) 
§3º  A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância,  converte­se  em  obrigação  principal 
relativamente à penalidade pecuniária. (grifos nossos)  

 
Art.  136.  Salvo  disposição  de  lei  em  contrário,  a 
responsabilidade  por  infrações  da  legislação  tributária 
independe  da  intenção  do  agente  ou  do  responsável  e  da 
efetividade,  natureza  e  extensão  dos  efeitos  do  ato.  (grifos 
nossos)  

 

Nessas circunstâncias,  em atenção às disposições estampadas no §3º do art. 
33  da  Lei  nº  8.212/91,  ocorrendo  apresentação  deficiente  de  qualquer  documento  ou 
informação,  o  Instituto Nacional  do Seguro Social  pode  inscrever  de  ofício  importância que 
reputar devida,  bem como aplicar  a penalidade  julgar  cabível,  cabendo à  empresa o ônus da 
prova em contrário. 

Nesse  contexto,  nas  oportunidades  em  que  teve  de  se  pronunciar, 
formalmente,  nos  autos,  a  empresa  limitou­se  a  verter  alegações  repousadas  no  vazio, 
apoiando­se única e exclusivamente na fugacidade e efemeridade das palavras,  em eloquente 
exercício  de  retórica,  tão  somente,  gravitando  ao  redor  dos  reais  motivos  ensejadores  da 
presente  autuação,  não  logrando  se desincumbir,  dessarte,  do  ônus  que  lhe  era  avesso,  nem, 
tampouco elidir a imputação que lhe fora infligida pela fiscalização previdenciária.  
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Diante  do  que  se  coligiu  até  o  momento,  restou  visível  a  procedência  da 
autuação levada a cabo pela Autoridade Fiscal. 

 

3.2.  DA PRODUÇÃO DE PROVAS FORA DA CONSTESTAÇÃO. 

O Recorrente protesta pela produção de todas as provas necessárias, juntando 
documentos,  requerendo  também o  depoimento  testemunhal  de  pessoas  que  estavam  ligadas 
diretamente aos serviços prestados.  

Tal rogativa não encontra ambiente legislativo propício para florescer. 

 

A legislação tributária que rege o Processo Administrativo Fiscal aponta que 
o fórum apropriado para a contradita aos termos do lançamento concentra­se na fase processual 
da impugnação, cujo oferecimento instaura a fase litigiosa do procedimento.  

No âmbito do Ministério da Previdência Social a disciplina do rito processual 
em tela, à época da lavratura da NFLD em estudo, restou a cargo da Portaria MPS n° 520, de 
19 de maio de 2004, cujo art. 9º assinala, categoricamente, que o instrumento de bloqueio deve 
consignar  os  motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta  a  defesa,  os  pontos  de 
discordância, as razões e as provas que possuir. Mas não pára por aí: Impõe ao impugnante o 
ônus de instruir a peça de defesa com todas as provas documentais, sob pena de preclusão do 
direito  de  fazê­lo  em  momento  futuro,  ressalvadas,  excepcionalmente,  as  hipóteses 
taxativamente arroladas em seu parágrafo primeiro. 

Portaria MPS n° 520, de 19 de maio de 2004. 
 
Art. 9 A impugnação mencionará: 
I ­ a autoridade julgadora a quem é dirigida;  
II ­ a qualificação do impugnante;  
III  ­ os motivos de fato e de direito em que se  fundamenta, os 
pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (grifos 
nossos)  
IV ­ as diligências ou perícias que o impugnante pretenda sejam 
efetuadas,  expostos  os  motivos  que  as  justifiquem,  com  a 
formulação de  quesitos  referentes aos  exames  desejados,  assim 
como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação 
profissional de seu perito.  
§1°  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo  o  direito  de  o  impugnante  fazê­lo  em  outro 
momento processual, a menos que: (grifos nossos)  

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação 
oportuna, por motivo de força maior;  
b) refira­se a fato ou a direito superveniente; 
c)  destine­se  a  contrapor  fatos  ou  razões  posteriormente 
trazidas aos autos 

§2º A  juntada  de  documentos  após  a  impugnação  deverá  ser 
requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se 
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demonstre,  com  fundamentos,  a  ocorrência  de  uma  das 
condições  previstas  nas  alíneas  do  parágrafo  anterior.  (grifos 
nossos)  
§3º  Caso  já  tenha  sido  proferida  a  decisão,  os  documentos 
apresentados  permanecerão  nos  autos  para,  se  for  interposto 
recurso,  serem  apreciados  pelo  Conselho  de  Recursos  da 
Previdência Social.  
§4º  A  matéria  de  fato,  se  impertinente,  será  apreciada  pela 
autoridade  competente  por  meio  de  Despacho  ou  nas 
contrarrazões, se houver recurso.  
§5º A decisão deverá ser reformada quando a matéria de fato for 
pertinente.  
§6º Considerar­se­á não  impugnada a matéria  que não  tenha 
sido expressamente contestada. (grifos nossos)  
§7º  As  provas  documentais,  quando  em  cópias,  deverão  ser 
autenticadas,  por  servidor  da  Previdência  Social,  mediante 
conferência com os originais ou em cartório.  
§8º  Em  caso  de  discussão  judicial  que  tenha  relação  com  os 
fatos geradores incluídos em Notificação Fiscal de Lançamento 
de  Débito  ou  Auto  de  Infração,  o  contribuinte  deverá  juntar 
cópia  da  petição  inicial,  do  agravo,  da  liminar,  da  tutela 
antecipada, da sentença e do acórdão proferidos.  

 

Registre­se,  a  título  de mera  reflexão,  se  que  os  preceptivos  encartados  na 
norma  de  regência  aqui  enunciada  não  se  contrapõem  às  normas  estampadas  no Decreto  nº 
70.235/72,  que  hoje  rege  o  Processo  Administrativo  Fiscal  nas  ordens  do  Ministério  da 
Fazenda, antes, sendo, destas, espelho. 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972  
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com 
os  documentos  em  que  se  fundamentar,  será  apresentada  ao 
órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em 
que for feita a intimação da exigência. 
 
Art. 16. A impugnação mencionará: 
I ­ a autoridade julgadora a quem é dirigida; 
II ­ a qualificação do impugnante; 
III  ­  os motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta,  os 
pontos  de  discordância  e  as  razões  e  provas  que  possuir; 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) (grifos nossos)  
IV ­ as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam 
efetuadas,  expostos  os  motivos  que  as  justifiquem,  com  a 
formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim 
como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação 
profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 
1993) 
V ­ se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, 
devendo  ser  juntada  cópia  da  petição.  (Incluído  pela  Lei  nº 
11.196, de 2005) 
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§1º  Considerar­se­á  não  formulado  o  pedido  de  diligência  ou 
perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no  inciso 
IV do art. 16. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993) 
§2º  É  defeso  ao  impugnante,  ou  a  seu  representante  legal, 
empregar  expressões  injuriosas  nos  escritos  apresentados  no 
processo, cabendo ao  julgador, de ofício ou a  requerimento do 
ofendido, mandar riscá­las. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993) 
§3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou 
estrangeiro,  provar­lhe­á  o  teor  e  a  vigência,  se  assim  o 
determinar o julgador. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993) 
§4º  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo  o  direito  de  o  impugnante  fazê­lo  em  outro 
momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, 
de 1997) (grifos nossos)  

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação 
oportuna,  por  motivo  de  força  maior;(Incluído  pela  Lei  nº 
9.532, de 1997) 
b)  refira­se  a  fato  ou  a  direito  superveniente;(Incluído  pela 
Lei nº 9.532, de 1997) 
c)  destine­se  a  contrapor  fatos  ou  razões  posteriormente 
trazidas aos autos.(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

§5º A  juntada  de  documentos  após  a  impugnação  deverá  ser 
requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se 
demonstre,  com  fundamentos,  a  ocorrência  de  uma  das 
condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (Incluído 
pela Lei nº 9.532, de 1997) (grifos nossos)  
§6º  Caso  já  tenha  sido  proferida  a  decisão,  os  documentos 
apresentados  permanecerão  nos  autos  para,  se  for  interposto 
recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda 
instância. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 
 
Art.  17.  Considerar­se­á  não  impugnada  a  matéria  que  não 
tenha  sido  expressamente  contestada  pelo  impugnante. 
(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (grifos nossos)  
 
Art.  18.  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância 
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a 
realização  de  diligências  ou  perícias,  quando  entendê­las 
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou 
impraticáveis,  observando  o  disposto  no  art.  28,  in  fine. 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) (grifos nossos)  

 

Avulta, nesse panorama jurídico, que o Recorrente não tem que protestar pela 
produção  de  provas  documentais  nem  testemunhais  no  processo  administrativo,  mas,  sim, 
produzi­las em sede de impugnação, colacionadas na peça de defesa, sob pena de preclusão. 
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4.   CONCLUSÃO: 

Pelos  motivos  expendidos,  CONHEÇO  PARCIALMENTE  do  Recurso 
Voluntário para, no mérito, NEGAR­LHE PROVIMENTO. 

 

É como voto. 

 

Arlindo da Costa e Silva ­ Relator 
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